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RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/Nº 504/2022 de 07 de outubro de 2022

            O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, em substituição a Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 320 publicada no dia 5 de julho de 2022, 
os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para constituírem equipe de planejamento in-
tegrada destinada à elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR), com a finalidade 
de planejar a aquisição de pneus, de acordo com o disposto no Decreto Estadual nº 15.524/20 e legislações per-
tinentes, concedendo o prazo de 30 dias, permitida uma prorrogação de até igual período mediante solicitação 
justificada, a contar da data de sua publicação. (CI 529/CGCMCP/SEJUSP)

NOME MATRÍCULA ÓRGÃO
Graciele Rodrigues Camolez Favaro de Menezes 122711021 PM

Karin Wortmann Quartin 110941022 PC
Alessandro Garcia 424349023 PC
Eduardo José Siqueira Komiyama 120158021 PM
Paulo Sergio França Junior 125664021 PM
Wellington Rodrigo de Lima Bento 118639021 CBM
Eduardo Rachid Teixeira 62671021 CBM
Sergio Antonio Perez 65092027 SEJUSP

Campo Grande - MS, 07 de outubro de 2022

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/Nº 505/2022 de 07 de outubro de 2022

           O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para constituírem equipe 
de planejamento integrada destinada à elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência 
(TR), com a finalidade de planejar a aquisição de curso de piloto, de acordo com o disposto no Decreto Estadual 
nº 15.524/20 e legislações pertinentes, concedendo o prazo de 30 dias, permitida uma prorrogação de até igual 
período mediante solicitação justificada, a contar da data de sua publicação. (CI 531/CGCMCP/SEJUSP).

NOME MATRÍCULA ÓRGÃO
KARLA DUALIBI PEREIRA 26765021 CBM

FLÁVIO APARECIDO JOÃO 120002021 CBM

 HIPÓLITO VILA MAIOR 45386022 CGPA
FÁBIO ELIAS AMARAL CAVALCANTE GONÇALVES 17731021 CGPA
AMANDA GOMES DOURADO 483552023 PC
ROBERTO MEDINA FILHO 53853023 PC

Campo Grande - MS, 07 de outubro de 2022

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 228, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005,

Considerando o teor da CI nº167/202/NBF/IC/CGP/SEJUSP de 07/10/2022,

R E S O L V E:
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Designar, o servidor Jucelino José de Souza Filho, Perito Criminal, Classe Especial, prontuário nº 
76138022, POC 311, Código 27015, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, pela função de 
Chefe de Núcleo Especializado (Balística Forense) no Instituto de Criminalística Hercilio Macellaro - ICHM, 
símbolo DAPC-6, da Coordenadoria-Geral de Perícias, em substituição ao titular, a servidora Rafaela Flores dos 
Santos Okuda, Perito Criminal, Primeira Classe, matrícula nº 424103021 no período de 13/10 à 27/10/2022, 
durante gozo de férias regulamentares.

Campo Grande, 13 de outubro de 2022.

Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal 

Coordenadora-Geral de Perícias 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

   Convocamos o Senhor RUDSON PEDROSO DE LIMA, a comparecer na Coordenadoria de 
Administração e Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, situada na Avenida 
do Poeta, Bloco VI, CEP 79.031-350, Parque dos Poderes, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da 
publicação deste edital, no horário das 7:30 as 11:30 e 13:30 as 16:30, para tratar de regularização funcional 
referente a Processo n. 31/002351/2020.

    Campo Grande, 13 de outubro de 2022.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 510/2022 – de 14 de outubro de 2022.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previsto no Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P”/SEJUSP/MS nº 024 de 14 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:

Dispensar o servidor CLEDSON DELFINO COSTA, matrícula 98239022 da função de confiança de 
Supervisor de Processos III, símbolo CGA-3, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com 
validade a contar da data da publicação.
              

Campo Grande-MS, 14 de outubro de 2022.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 511/2022 – de 14 de outubro de 2022.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previsto no Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P”/SEJUSP/MS nº 024 de 14 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:

Designar o servidor LEXSANDER CARDOSO DA CRUZ, matrícula 106570025 da função de confiança 
de Supervisor de Processos III, símbolo CGA-3, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com 
validade a contar da data da publicação.

Campo Grande-MS, 14 de outubro de 2022.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS


